
 

 

DECRETO Nº 6.701, DE 29 DE ABRIL DE 2022. 

 

REAJUSTA A TARIFA PÚBLICA 

DO TRANSPORTE COLETIVO 

NO MUNICÍPIO DE LAGUNA E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGUNA/SC, Sr. Samir Ahmad, no uso 

das atribuições legais a si conferidas no artigo 68, incisos III e XXV, da Lei Orgânica do 

Município de Laguna,  

CONSIDERANDO os fatos objeto dos Processos Administrativos nº 

5306/2020 e 7107/2021, que demonstram a necessidade de reajuste da tarifa pública de 

transporte coletivo, como forma de manutenção do equilíbrio econômico e financeiro, de 

forma a possibilitar a continuidade dos serviços, 

CONSIDERANDO a decisão da Comissão Gestora de Transporte Urbano de 

Passageiros – COMGETUR, que decidiu pela utilização do reajuste pelo INPC, com base 

no acumulado dos anos de 2020/21, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica reajustado o valor das tarifas públicas de ônibus, na base de 

16,16% (dezesseis virgula dezesseis por cento), da empresa Laguna Transporte e Turismo 

Ltda. 

Parágrafo único. Em razão do reajuste ora concedido, o valor das tarifas 

públicas de ônibus da empresa Laguna Transporte e Turismo Ltda., considerando os 

arredondamentos cabíveis, passam a vigorar, de acordo com os valores consignados nas 

tabelas identificadas pelo Anexo Único deste Decreto. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 2 de maio de 2022, revogando as disposições contrárias. 

 

 

SAMIR AHMAD 

PREFEITO MUNICIPAL 


